
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 909 / 2019 

INDICO à mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de Deliberações, o
envio de expediente ao Prefeito Municipal, João Carlos Krug, com cópia ao Diretor do
DEMUTRAN, Rudinei de Arruda Filho, solicitando a Demarcação de vagas preferencias para
idosos, deficientes, gestantes, lactantes e pessoas com mobilidade reduzida em frente aos bancos,
supermercados e demais órgãos públicos do Município de Chapadão do Sul.

JUSTIFICATIVA
 Além da procura de alguns munícipes a este vereador solicitando que estas vagas sejam
demarcadas é um direito das pessoas idosas, deficientes, gestantes, lactantes e pessoas com
mobilidade reduzida terem vagas preferenciais para eventuais utilização dos serviços solicitados,
facilitando o acesso e respeitando os graus de dificuldade de locomoção destes usuários do trânsito
municipal.
Esta é a propositura e está a merecer a atenção da Administração Municipal.

 

 

   
Sala das Sessões, 25 de Fevereiro de 2019

Anderson Abreu
2° Secretário(a) - DEM
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